
TERMO DE REFERÊNCIA 

  

  

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021) 

1.1. Processo licitatório para aquisição de placas de homenagem personalizadas, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

*VALOR TOTAL 

1  

Placas de homenagem 

em aço inoxidável 

escovado em tom 

prateado gravado em 

baixo relevo nas 

dimensões de 

16cm(comprimento)x 

12cm(largura) x 

0,2cm(espessura), 

acondicionado em estojo 

de veludo. O estojo que 

acompanha a placa 

deverá ser nas dimensões 

de 20cm(comprimento) x 

16cm(largura) x 

3cm(altura) – O estojo 

deve apresentar fecho 

externo de pressão em 

metal prateado que não 

escureça facilmente e que 

funcione corretamente, 

garantindo que o estojo 

não abra indevidamente, 

o estojo deve ser na cor 

preta e em tecido 

Veludine – revestindo o 

exterior e o interior do 

estojo. 

 

UN 2 0                     R$  230,00   R$  4.600,00 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como bens e serviço comuns. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias, contados do(a) emissão do contrato, na forma 

do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da aquisição é de R$ QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS, conforme 

custos unitários apostos na tabela acima e pesquisa de preços em anexo. 



1.5. Se tratando a futura aquisição a ser viabilizada mediante pregão eletrônico, o licitante NÃO 

poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, conforme Decreto 

Municipal 793/2023 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea „b‟ da Lei n. 14.133/2021). 

 

A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

    Considerando que se trata de aquisição de placas de homenagem, foram consideradas 

estimativas e quantidades a serem adquiridas e ou contratadas para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Capão da Canoa, na entrega de honrarias municipais aos 

servidores e autoridades de todos os Poderes, em ocasiões de relevância institucional. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟). 

 

Com o objetivo de homenagear, reconhecer e motivar, tanto o público interno quanto o externo, 

nas ocasiões institucionalmente relevantes, as placas de homenagem têm se mostrado uma 

solução com ótima relação custo x benefício, especialmente com as características constantes no 

item 1. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21). 

     Não se aplica. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. O prazo para entrega dos materiais será, a partir da emissão de contrato e nota de 

empenho e devidamente encaminhada à empresa vencedora. 

O prazo de execução dos serviços será de no máximo 15 dias, com início no dia seguinte ao envio 

do empenho, finalizando com a entrega do referido produto no local estabelecido. 

 

5.2. Os serviços serão prestados/entregues no seguinte endereço [ Prefeitura Municipal de Capão da 

Canoa, situada na Av. Paraguassu, 1881, Bairro Centro] 

  

5.3.  O prazo de garantia contratual dos serviços deverá ser de no mínimo 12(doze) meses. 

5.4.  O teor a ser gravado nas placas será enviado detalhadamente por email junto o  com o 

empenho, no momento do pedido, tendo em vista a seleção dos homenageados. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

6.1   ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

conseqüências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 



6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

6.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

 

6.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

 

 

6.1.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.1.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.1.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

6.1.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

 

6.1.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais, Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 dias após a apresentação da Nota Fiscal 

7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 



7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 02(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea „h‟, da 

Lei n. 14.133/2021). 

         Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, PREGÂO 

ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Conforme Decreto Municipal 793/2023 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

       Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 



8.10. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.11. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.12. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

8.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 , estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.14. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II ); 

Qualificação Técnica 

Não se aplica 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

  

9.1.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Gabinete do Prefeito; 

II) Fonte de Recursos: 1500.000.0000 recursos não vinculados de impostos 

III) Programa de Trabalho: Não se aplica 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.33.01.00.00.00 

V) Plano Interno: Não se aplica 

 

 

                                                  Capão da Canoa, 18 de novembro de 2024. 


